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ASSUNTO 

Senhor Presidente 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos regimentais desta 
Casa Legislativa, que seja solcltado ao Exmº Sr. Prefeito do Município, Dr. ETTORE LABANCõ., junto ao 
Exmo. Senhor Dr. Promotor Gerai da Justiça de Pernambuco, que sejam tomadas as devidas 
providências no sentido de implantar o Juizado da Infância e Juventude, no Município de São Lourenço 
da Mata. 
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É urgente e de suma importância que esta solídtação, seja atendida para que em nosso Município 
seja Implantado, um Juizado da infância e Juventude. São inúmeros casos em nosso Município de 
situações que envolvem tanto Crianças quanto Jovens em que cabe ao Juizado resolver e é preciso que 
seja tomada uma atitude o mais breve possível. Em face de sua relevância e grande alcance Social. Pelo 
exposto solicito aos meus ilustres pares a aprovação de presente pleito, 

Sala das Sessões, 23 de Maio de 2013. 
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